
CAMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2018 

(Da Sra. Mariana Carvalho) 
 

 

Dispõe sobre isenção do imposto de 

renda para os pacientes das doenças 

mieloproliferativas (mastocitose, mielofibrose, 

policitemia vera e trombocitemia essencial). 
 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta redação ao artigo 6º da Lei nº 7.713, de 

22 de dezembro de 1988, que legisla sobre o imposto de renda, com o objetivo 

conceder isenção do imposto de renda aos pacientes das doenças 

mieloproliferativas (mastocitose, mielofibrose, policitemia vera e trombocitemia 

essencial). 

 

Art. 2º O artigo 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 

legisla sobre o imposto de renda, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art.6º...........................................................................

................................................................................................. 

 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma 

motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência, 

doenças mieloproliferativas (mastocitose, mielofibrose, 

policitemia vera e trombocitemia essencial) adquirida, com 

base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 

reforma;” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa conceder isenção do imposto de 

renda aos pacientes das doenças mieloproliferativas (mastocitose, mielofibrose, 

policitemia vera e trombocitemia essencial). 

 

Como forma de dar um alívio financeiro às pessoas que enfrentam 

o câncer, a lei garantiu isenção do Imposto de Renda sobre os rendimentos 

decorrentes de aposentadoria, pensão ou reforma (concedida aos militares). 

 

Ainda que o paciente não apresente sintomas aparentes, tem o 

direito ao benefício. Esse é o entendimento dos tribunais brasileiros. O Superior 

Tribunal de Justiça chegou à conclusão que o benefício estabelecido pelo artigo 

6º da Lei 7.713/88, não deve ser limitado pela ausência de sintomas ou 

tratamento. Mesmo para pacientes em remissão há mais de 5 anos o benefício 

deve ser mantido. 

 

Outra questão deve a isenção é a possibilidade de concessão do 

benefício aos pacientes com doenças mieloproliferativas (mastocitose, 

mielofibrose, policitemia vera e trombocitemia essencial). 

 

Essas doenças não estão relacionadas como neoplasias malignas na 

Classificação Internacional de Doenças (CID), o que impede o exercício dos 

direitos concedidos aos pacientes portadores de câncer. Esse é um problema, 

especialmente para aqueles em que a doença evoluiu e necessitam de maiores 

cuidados. 

 

Ademais, para eles, o caminho para conseguir a isenção e outros 

benefícios será por meio de processo judicial. Os tribunais já consideram que 

para concessão do benefício, deve-se levar em conta a gravidade da doença e não 

a classificação do CID. 

 

Para pedir o benefício o paciente deve procurar a entidade 

previdenciária que faz o pagamento da pensão, aposentadoria ou reforma (INSS, 

órgãos de previdência dos estados e municípios ou outra fonte pagadora), 

apresentar requerimento de isenção, laudo médico expedido por serviço oficial 

(normalmente vinculado à entidade pagadora) e exames que comprovam a 

doença. Reconhecido o direito, os descontos do Imposto de Renda deixam de ser 

realizados. 

 

Portanto, esse direito ajuda a diminuir o custo de vida do paciente e 

sua família, dando maior conforto durante o tratamento. É importante que o 
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paciente usufrua dos direitos que lhes são concedidos para amenizar as 

dificuldades de um tratamento oncológico. 

 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres 

pares para analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior 

brevidade.  

 

Sala das Sessões, em          de                         de 2018. 

 

 

Deputada MARIANA CARVALHO 

PSDB/RO 


